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DIRETÓRIA DE NUC1 EO DE CONTRATOS
(Sorvicloi "ntriculalI

CONTRATO N.° 010/2026.
CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM, DE UM
LADO, MUNICÍPIO DE ALAGOINHAS E, DO
OUTRO, AGRORICK COMÉRCIO DE
PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA,
ADOTANDO-SE O REGIME DA LEI N.
14.133/2021.

O MUNICÍPIO DE ALAGOINHAS, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede a Praça Graciliano
de Freitas, s/n, Alagoinhas - BA, CEP: 48.000-901, inscrito no CNPJ/MF sob número 13.646.005/0001-38,
neste ato representado pelo Secretário Municipa de Desenvolvimento Rural e Meio Ambiente Interino, o Sr.
EDMILSON FIGUEIREDO DA SILVA, inscrito no CPF/MF sob n°. 175.***. ***-91, portador do RG n.°
205722040 SSP/BA, doravante denominado CONTRATANTE e a empresa AGRORICK COMÉRCIO DE
PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA, inscrits no CNPJ/MF sob n° 38.354.087/0001-78, localizada à Rua
José Ribeiro dos Santos, n° 45, Comércio Araçás Mirim, Araçás, Bahia, CEP: 48.108-000, sendo
representada pelo Sr. RICARDO LUIS AGUIAR DE OLIVEIRA, BRASILEIRO, inscrito no CPF/MF sob o n°
904.383.965-53, portador do RG sob o n° 650245635 SSP/BA, doravante denominada CONTRATADA,
submetidos ambos ao regime da Lei n° 14.133/2021, resolvem celebrar este contrato, em decorrência do
Processo n. 7319/2025, referente a Dispensa de Licitação n.° 051/2025, homologado(a)/ratificado(a) em
05.01.2026, e alterações posteriores, mediante as cláusulas e condições a seguir e do qual ficam fazendo
parte integrante independentemente de transcrição, os documentos:

a) Aviso de DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 051
b) Propostas de preço apresentada pela CONTRATADA em 18/12/2025.

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO
1.1 Este contrato tem por objeto o fornedimento de AQUISIÇÃO DE 50 TONELADAS CALCÁRIO
DOLOMÍTICO A SEREM UTILIZADOS N/ t RECUPERAÇÃO DO SOLO DE ACORDO COM O
DIAGNÓSTICO PRÉVIO DE ANÁLISE DO SOLO REALIZADO POR ESTA PREFEITURA PARA 100
IMÓVEIS DENOMINADOS DE U.F.P.A (UNIDADE FAMILIAR DE PRODUÇÃO AGRÍCOLA), PARA SE
BENEFICIAR 100 AGRICULTORES DO IVIUNICÍPIO DE ALAGOINHAS- BAHIA.

2025 e seus anexos.

I

NOME PADRONIZADO/DESCF ÍIÇÃOITEM UND. QTD. VLR.UNIT. TOTAL
CALCARIO DOLOMÍTICO Natureza
Soma dos Óxidos: CaO + MgO,' = 46
Cálcio: CaO = 28% Óxidos de Magr ésio: MgO =
18% Poder de Neutralização: PN = 95%
Poder Relativo Neutralização Total: PRNT = 85%
Natureza Física Pen. Passante ÁBNT NR 10: 2.000
MM = 100% Pen. Passante ABNT NR 20: 0.840 MM
= 95% Pen. Passante ABNT NR 50: 0.300 MM =
85% Informações técnica Calcá rio Agrícola
Dolomítico 90P, Correção daj Acicez do Solo,
Composto de Cálcio e Magnésio, Alta Eficiência
com PN de 90%, Liberação Gradual te Nutrientes,
Ideal para Diversas Culturas, Aument i a Fertilidade
do Solo, Volume: Sacas de 50 kg.

Química
% Óxidos de

1 Ton R$ 1.095,0050 R$ 54.750,00

VALOR TOTAL R$ 54.750,00

^2 A CONTRATADA fica obrigada ajacei :ar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos KOU-CA4 o71
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supressões que se fizerem no objeto em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato, em conformidade com o estabelecidono
1.3 A compra prevista neste instrumento sierá feita de forma integral, conforme emissão de ordens de

fornecimento devidamente formalizadas. j

art. 125 da Lei n. 14.133/2021.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
2.1 A presente contratação através de dispensa de licitação tem amparo legal no Art. 75, inciso il da Lei
14.133/2021, Decreto Municipal n° 5.887/2022.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO
3.1 A vigência do contrato será de 04 (quatro) theses, contados a partir da data de sua assinatura.
3.2 Os prazos poderão ser alterados nos termos da Lei Federal n° 14.133/2021.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO. LOCAL E CONDIÇÕES GERAIS PARA FORNECIMENTO
4.1 O prazo de entrega do produto será de até 1) (dez) dias corridos, contados a partir do recebimento da
autorização de entrega. j
4.2 O Calcário será acondicionado em sacos de sacos próprios para calcário, tipo sacos de ráfia
confeccionados com fibras de polipropileno (PP) ou polietileno (PE) de 50 kg, com alta resistência ao rasgo,
tração e impacto; j
4.3 Ficará por conta da Contratada a responlsabil dade de custear a logística para entrega dos insumos nas
localidades determinadas pela SDRA; j
4.4 Ficará por conta da Contratada a responsabi idade de custear profissionais de carga e descarga para a
logística de entrega dos insumos nas localidades das comunidades determinadas pela SDRA;
4.5 Não serão aceitos veículos tipo “caçambas" para a realização das entregas;
4.6 As quantidades e pesos das entregas deveião ser de acordo ao cronograma de entrega previamente
enviado a contratada;
4.7 Os dias e horários de saída para as entrpgas serão impreterivelmente em dias uteis de segunda a sexta
feira às 7h pela manhã e às 13h a tarde. Com saída da balança, situada na Rod. Gov. Mário Covas, BR-
101, Jardim Petrolar, BA (em frete a fábrica da H sineken);
4.8 Todas as entregas serão devidamente jpess das com o custo da pesagem por conta da contratada.
4.9 Os materiais entregues deverão atender rigc rosamente às especificações contidas neste contrato bem
como na Nota de Empenho, não sendo permitida a entrega de item diverso.
4.10 O presente contrato estará dispom'vel ia plataforma do Portal Nacional de Contratações
Públicas - PNCP: www.pncp.gov.br
4.11 A Contratada deverá responsabilizar-sé integralmente pelo fornecimento dos itens cujas especificações
técnicas deverão estar em conformidade com as normas vigentes e em quantidade suficiente à perfeita
execução do objeto.
4.12 Serão considerados para efeito de paganento os itens efetivamente entregues pela Contratada e
aprovados/atestados por representante response vel da Contratante.
4.13 A Contratada deverá responder por quaisqi er danos, perdas ou prejuízos causados à Contratante, por
dolo ou culpa, bem como por aqueles que venhan a ser causados por seus prepostos.
4.14 A Contratada deverá manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as demais
obrigações assumidas, todas as condições jde h abilitação e qualificação necessáriasà execução do objeto.

CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO MÁXIMO ADMITIDO PELA ADMINISTRAÇÃO
5.1 O valor total do presente contrato é R$ 54.750,00 (cinquenta e quatro mil, setecentos e cinquenta
reais).

5.2 Para fins de reajuste de contratos será usado o IPCA (índice Nacional de Preços ao Consumidor
Amplo), A utilização do IPCA como índice de re ajuste em contratos administrativos está em conformidade
com as diretrizes estabelecidas pela legislação trasileira, especialmente a Lei n° 14.133/2021.
5.3 A concessão dos reajustes de que trata

felicitação da CONTRATADA, que o faráj-Juresentação da proposta ou do fim da vigência

y..'
a presente cláusula é condição negociai e dependerá de
pelo menos 30 dias de antecedência do aniversário da

do contrato, o que ocorrer primeiro.
corr
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rrogação de prazo do contrato sem manifestação da
lha direito importará na preclusão do direito.

ESTAI
5.4 A celebração de termos aditivos para prc
contratada quanto ao reajuste a que porventura te
5.5 Pedidos de reajuste posteriores ao primeiro lerão como data base o último reajuste ou a data em que
deveria ter sido concedido este, mas não o foi por renúncia tácita ou expressa pela contratada.
5.6 Os reajustes serão concedidos por termó adit vo ao contrato.

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO
6.1 O pagamento será efetuado pela Administração para a empresa a ser contratada da seguinte forma:
mensalmente, conforme fornecimento, exclusiva mente através de crédito em conta especificada pelo
credor e mantida em instituição financeira indicada pela SEFAZ (conforme Decreto Municipal n°
4.914/2018).

com o estabelecido no Decreto Municipal n° 6.101/2024,
e pagamentos de obrigações de natureza contratual e
endo cada unidade gestora manter listas consolidadas de
ie recursos e organizadas pela ordem cronológica de
credores de obrigações de baixo valor serão ordenados

6.2 Os pagamentos serão efetuados de acordo
devendo ser obedecida a ordem cronológica c
onerosa firmados pela Administração Pública, de\

credores, classificadas por fonte diferenciada
antiguidade dos referidos créditos liquidados. Os
separadamerite, por fonte diferenciada de recursos, em lista classificatória especial de pequenos credores.
Consideram-se de baixo valor as obrigações decorrentes de contratos de compras e serviços cujo valor
contratado, correspondente a todas as parcelas p evistas ou estimadas, não ultrapassem o limite do inciso II
do art. 75 da Lei n°14.133,de 01 de abril de2021.
6.3 As liquidações deverão serem realizadas a partir da data do cumprimento da obrigação contratual ou
do transcurso de etapa ou de parcela, desde que previsto e autorizado o parcelamento da prestação, em
conformidade com o cronograma de execução e o cronograma financeiro, e seguirá o fluxo do organograma
estabelecido no Decreto.
6.4 Ocorrendo qualquer situação que impéça a certificação do adimplemento da obrigação ou quando o
contratado for notificado para sanar as ocorrênc ias relativas à execução do contrato ou à documentação
apresentada, a respectiva cobrança perante a unidade administrativa contratante será tornada sem efeito,
com a consequente exclusão da lista classificatc ria de credores. O fornecedor será reposicionado na lista
classificatória a partir da regularização dás falhas e/ou, caso seja necessário, da emissão de novo
documento fiscal, momento em que será reinicada a contagem dos prazos de liquidação e pagamento
disponíveis à unidade administrativa contratantf . No caso de controvérsia sobre a execução do objeto,
quanto a dimensão, qualidade e quantidade', a p arcela incontroversa deverá ser liberada no prazo previsto
para pagamento.
6.5 No âmbito de cada unidade gestora, o paç amento das despesas orçamentárias será efetuado após
expedição da ordem de pagamento a que se refere o art. 64 da Lei n° 4.320, de 17 de março de 1964,
respeitada a ordem cronológica das exigibilic ades, classificada por fonte diferenciada de recursos,
subdividida nas seguintes categorias de contratos :
I - fornecimento de bens;
II - locações; ]
III - prestação de serviços;
IV - realização de obras.
6.6 Não serão pagos créditos, ainda que cer ificados, enquanto houver outro mais bem classificado,
custeado pela mesma fonte de recursos, ainda que seja originário de exercício encerrado.
6.7 Havendo créditos certificados e não pagos em virtude de mora exclusiva da Administração Pública na
certificação de obrigação mais bem classificada, o setor competente adotará as providências necessárias à
regularização do fluxo de pagamentos. J
6.8 Havendo recursos disponíveis para solver obrigação de natureza contratual e onerosa que esteja na
ordem de classificação é vedado o pagamento p£ rcial de crédito.
6.9 O pagamento parcial será permitido se hou
hipótese em que o saldo a pagar permanecerá ns
6.10Na data da apresentação da fatura o contralado deverá estar de posse, em plena vigência, da certidão
negativa de débito com a seguridade social (Cl\ D), da CNDT e da certidão de regularidade com o FGTS,

/er indisponibilidade financeira para o pagamento integral,
i mesma ordem de classificação.
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além das certidões de regularidade com os tri
pagamento. I

CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORCAMEUTÁRIA
7.1 As despesas correrão pela dotação oijçam jntária:

PROJETO ATIVIDADE ELEMENTO DE DESPESA FONTEUNIDADE
1500.000033.90.322278SDRA

CLÁUSULA OITAVA- DAS CONDICÕES dE E> ECUCÃO DO CONTRATO
8.1 O objeto será entregue de acordo com ás es pecificações contidas no Processo n. 7319/2025 e Termo
de Referência respective, bem como na proposta apresentada pela CONTRATADA, em conformidade com
o disposto no § 2o do art. 89 da Lei n. 14.133ÍÍ202 .
8.2 A CONTRATADA deve entrar em cpntatc com a secretaria solicitante após a assinatura deste

icontrato para que, juntas, decidam as pròvidê icias que deverão ser tomadas, no sentido de evitar
transtornos durante a execução deste contrjato.
8.3 A falta de funcionários e/ou equipamentos e ferramentas não poderá ser alegada como motivo para a
não execução do contrato e não eximirá a CON TRATADA das penalidades a que estará sujeita pelo não
cumprimento das condições estabelecidas. I
8.4 O aumento nos custos dos produtos objeto deste contrato não poderá ser utilizado como justificativa
para o não fornecimento, salvo quando decorrerem de situações excepcionais e supervenientes à
assinatura do contrato, ou termo aditivo em caso de prorrogação de prazo.
8.5 O aumento de que fala o item anterior deva ser necessariamente apontado pela CONTRATADA em
momento anterior a apresentação de ordem |de fc rnecimento.
8.6 Não será considerada situação excepciona para efeito do que dispõe o item 8.4, a alta nos preços
ocasionada pelo processo inflacionário natural.
8.7 A execução deverá ser rigorosamerjite ce acordo com as especificações e demais elementos
técnicos relacionadosnesse instrumento e rjo terno de referência, sendo que quaisquer alterações somente
poderão ser realizadas se apresentadas pori escr to e aprovadas pelo CONTRATANTE.
8.8 A CONTRATADA só será eximida dej sua responsabilidade por qualquer evento considerado como
danoso e/ou prejudicial à regular execução jeontiato, se, após análise do CONTRATANTE, restar concluído
que se trata de fato imprevisível,dificultosojà sua normal execução, ou previsível, porém de consequências
incalculáveis, ou ainda, de caso fortuito e for;a maior, cabendo exclusivamente à CONTRATADA o
encargo de reunir toda documentação n icessária à comprovação da ocorrência dos fatos
mencionados, a ser apreciada pelo CONTRATANTE.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DAS 3ARTES
9.1 DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE - o Contratante estará obrigado a:
a) Efetuar o pagamento ajustado; j
b) Dar à CONTRATADA as condições necessí rias para a regular execução do contrato;
c) Fiscalizar e acompanhar a execução do cor trato;
d) Receber os produtos fornecidos pela j CONTRATADA, ou recusá-los dando-lhe ciência em caso de
imperfeições ou quando em desconformidade com as especificações indicadas no Termo de Referência;
e) Efetuar o pagamento da Notas Fiscal jemit da pela CONTRATADA, desde que devidamente atestada
pelo fiscal do contrato, na forma da Cláusula Qu arta deste Contrato;
f) Notificar a CONTRATADA, por escrito! de modificações introduzidas nas especificações dos produtos,
sempre que houver necessidade de aprimorameito ou correção de documentos;
g) Notificar a CONTRATADA, por escrito, e com seu expresso ciente, fixando-lhe prazo para corrigir
defeitos ou irregularidades verificadas na execução do Contrato, bem como da eventual aplicação de multas
previstas no Contrato; !
h) Publicar o extrato do contrato e de seus a
oficial de divulgação dos atos administrativos;

Jitivos, se ocorrerem, no Diário Oficial do Município, órgão
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i) Assegurar o livre acesso ao local de entreg 3, de pessoas credenciadas pela CONTRATADA para a
execução do CONTRATO, prestando-lhes esclarei ámentos que eventualmente venham a ser solicitados;
j) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a i jonformidade dos bens recebidos provisoriamente com as
especificações constantes no contrato e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;
k) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das
especiaimente designado;
L) A Administração não responderá por ; qua squer compromissos assumidos pela Contratada com
terceiros, ainda que vinculados à execução; do presente no Termo de Contrato, bem como por qualquer
dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.
9.2 DA CONTRATADA - A Contratada estará o

Realizar o fornecimento obedecendo todas
encargos previstos em Lei e com obsérvân
CONTRATANTE, nas condições indicadas na pro
b) Arcar com todos os custos com mão de
necessários à execução deste contrato;
c) Manter, durante toda a execução do Contato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação;
d) Efetuar o pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer outros encargos fiscais, de origem
federal, estadual ou municipal, vigentes, bem como de quaisquer despesas judiciais ou extrajudiciais, que
lhe venham a ser imputadas, inclusive em relaçlio a terceiros, decorrentes de ação ou omissão dolosa ou
culposa de seus prepostos;
e) Efetuar o pagamento dos salários, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, adicionais, despesas
de transporte, estada e/ou diárias, alimentaçã D, alojamento e quaisquer outras despesas com o seu
pessoal, competindo-lhe, também, observar, rig >rosamente, as disposições da Consolidação das Leis do
Trabalho e da legislação correlata;
f) Repor, por sua conta, os produtos e itens não aceitos pela fiscalização;
g) Cumprir todas as exigências das leis e normas atinentes à segurança, higiene e medicina de trabalho,
fornecendo os adequados equipamentos de;proteção individual a todos os que trabalharem ou, por qualquer
motivo, participem da cadeia de entrega, incluind a o uso de uniforme e crachá de identificação;
h) Respeitar os prazos contratuais previstos ne ste contrato;
i) Não transferir a terceiros, no todo ou' em parte, o objeto deste contrato, sem prévia anuência, por
escrito, do CONTRATANTE;
j) Comunicar ao CONTRATANTE, imediaté mente, qualquer alteração que possa comprometer a
execução dos serviços;
k) Providenciar o imediato afastamento; de empregado e/ou preposto que se torne prejudicial ou
inconveniente a correta execução deste instrume nto; e
L) Assumir a responsabilidade pela boa qualidade dos produtos que entregar, bem como por
quaisquer danos decorrentes de vícios, causados ao CONTRATANTE ou a terceiros;
m) Efetuar a entrega do objeto em perfeitas cc ndições, conforme especificações, prazo e local constantes
no contrato, acompanhado da respectiva nòta f seal, na qual constarão as indicações referentes a: marca,
fabricante, modelo, procedência e prazo de gara itia ou validade;

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO
10.1 A fiscalização do contrato será realizada po - servidor formalmente designado para acompanhamento;
10.20 objeto da presente contratação será diívidamente fiscalizado, inicialmente a partir de minuciosa
conferência no momento da entrega/recebimento.
10.3 Mesmo após o recebimento definitivo e a ceite, os equipamentos ficarão em avaliação quanto à sua
durabilidade, validade e adequação às especific ações exigidas, sendo anotado em protocolo próprio todas
as inconformidades para adoção dos procedime itos administrativos necessários, observando-se o prazo de
garantia exigido para cada item;
TMO Contratante exercerá ampla e irrestrita fi scalização na execução objeto contratado, a qualquer hora,
ponmeio do gestor e/ou fiscal designado.

obrigações da Contratada, através de comissão/servidor

rigada a:
as condições ora estabelecidas, sem prejuízo de outros
cia das recomendações ditadas pela fiscalização da
costa apresentada;
obra, materiais e transporte, EPI's, impostos e taxas

a)
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10.5 São competências do Fiscal do Contrato:
I - zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela qualidade dos produtos
fornecidos e dos serviços prestados ao Município de Alagoinhas/BA;
II - verificar se a entrega de materiais ou a prest »ção de serviços, bem como seus preços e quantitativos
está sendo de acordo com o instrumento contratuí le o instrumento convocatório;
III - acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições e a execução dos serviços, de acordo com o objeto
contratado; e
IV - indicar eventuais descumprimentos contratuais para que, mediante processo administrativo, sejam
devidamente apurados.
10.6 A fiscalização do CONTRATANTE pode rá exigir a substituição de qualquer preposto da
CONTRATADA, mediante decisão motivada do ge stor do contrato.
10.7 A fiscalização anotará em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a execução do
contrato, determinando o que for necessário à reg jlarização dos descumprimentos observados.
10.8 A fiscalização exercida não exclui nem reduu a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante
terceiros, por qualquer irregularidade verificada dirante a execução deste contrato.
10.9 A gestão da contratação será executada peo servidor Edmilson Figueredo Silva, matrícula n° 18231,

que terá a responsabilidade de coordenar a ixecução do contrato, acompanhar o desempenho da
contratada e atestar a conformidade do objeto do contrato.A fiscalização da contratação será exercida pelo
servidor Jean Fábio Ferraz Porto - Mat.: 19425 , designado pela Administração da Contratante, ao qual
competirá dirimir as dúvidas que surgirem ho curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à
Contratante;

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES
11.1 PENALIDADES
11.1.1 À CONTRATADA que cometer infrações , descumprir total ou parcialmente o contrato, ajuste ou
acordo celebrado com a Administração Pública M Jnicipal, serão aplicadas as seguintes penalidades:
a) Advertência - comunicação formal ao; forrecedor, sobre o descumprimento de contratos e outras
obrigações assumidas, quando ocorrer atraso ra prestação do serviço, em até 10 (dez) dias da data
estipulada para tanto.
b) Multa - pena pecuniária em favor da Administração Municipal pelos prejuízos causados decorrentes do
descumprimento de obrigações legais e contratua s.
c) Suspensão - ato formal de impedimento temporário para licitar, e contratar com a Administração
Pública Municipal.
d) Declaração de inidoneidade - declaração da qualidade de impróprio, de desqualificado, de
inconveniente, de incapaz e inapto. A declaração de inidoneidade impede o fornecedor de licitar e contratar
com a Administração Pública.
11.1.2 As penalidades indicadas nesta cláusula serão graduadas conforme a gravidade da infração, sem
prejuízo de sanções civis e criminais, após o prévio processo administrativo conclusivo, garantido a ampla
defesa e o contraditório e aplicadas de acordo com o que segue:
a. Quando não atender às condições da exec ição do contrato previstas no edital, termo de referência,
ordem de fornecimento ou instrumento eqúivak nte o CONTRATADO receberá multa de 10% (dez por
cento) a 20% (vinte por cento), além de suspensj o temporária de 12 (doze) meses, a depender do prejuízo
causado à Administração Pública Municipal; \
b. Quando o CONTRATADO retardar imofivad
lhe será aplicada:

Multa de 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da fatura,
ou, ainda, sobre o valor da fatura correspondents à etapa do cronograma físico do serviço não cumprido,
quando for o caso, além de suspensão de 3 (três) meses;
2. Multa de 10% (dez por cento) a 15% (quinza por cento) sobre o valor da fatura da execução quando
houver atrasos superiores a 30 (trinta) dias, em que não tenha havido o cancelamento da nota de empenho
ou documento correspondente, e suspensão ce 3 (três) meses, a depender do prejuízo causado à

s*jAdministração Pública Municipal;

amente a execução deste contrato, ou de suas parcelas,

1.
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3. Multa de 20% (vinte por cento) sobre <j> vai )r da fatura, quando realizada a parcela contratual com
atraso superior a 30 (trinta) dias, em que hají o cancelamento da nota de empenho ou documento
correspondente, e suspensão de 6 (seis) meses;
c) Sempre que paralisar a execução contratual sem justa causa e prévia comunicação à Administração:
multa de 10% (dez por cento) a 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato ou empenho e suspensão
de 12 (doze) meses, a depender do prejuízo causado à Administração Pública Municipal;
d) A CONTRATADA que executar o presente contrato em desacordo com o termo de referência de
referência, que apresente insegurança no desenvolvimento das atividades ou que comprometa a segurança
de pessoas: multa de 10% (dez por cento) a j20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato ou empenho e
suspensão de 12 (doze) meses, a depender do prejuízo causado à Administração Pública Municipal;
e) Quando houver descumprimento, no caso dí pessoas jurídicas prestadoras de serviços, obrigações
relativas à relação de trabalho com seus empregs
planilhas que compõem a proposta da contratad
salário, férias acrescidas de 1/3, atraso ou jnão
alimentação, constantes das respectivas planilhas de preços; multa de 1% (um por cento) sobre o valor
mensal da fatura, por evento ocorrido, e suspensão de 3 (três) meses;
f) Recusar-se a prestar a garantia contratual! a a ssinar o contrato ou a receber o empenho; multa de 15%
(quinze por cento) sobre o valor do contrato ou enr penho e suspensão de 6 (seis) meses,
g) A quebrar sigilo, estabelecido em contrato; de nformações confidenciais sob quaisquer formas; multa de
20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato e declaração de inidoneidade, por um prazo de 2 (dois)
anos;
h) Praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos da licitação ou do contrato, no âmbito da Administração
Municipal; declaração de inidoneidade, por um prezo de 2 (dois) anos;
i) Apresentar documentos falsificados, adulterad as ou inverídicos para inscrição, renovação ou alteração
nos processos licitatórios, dispensas ou inexigibi idades de licitação; declaração de inidoneidade, por um
prazo de 2 (dois) anos;
11.2A suspensão temporária do fornecedor cujo contrato com a Administração Pública Municipal esteja em
vigor, impedirá o mesmo de participar de outras licitações e contratações no âmbito do Município até o
cumprimento da penalidade que lhe foi importa.
11.3 A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, impedirá a pessoa
física ou jurídica de participar de outras licitações ou contratações enquanto perdurarem os motivos
determinantes da apenação ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade, que será concedida! sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos
prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada.
11.4As multas aplicadas deverão ser pagas éspoitaneamente no prazo máximo de 5 (cinco) dias ou serão
deduzidas do valor correspondente às faturas pendentes de pagamento, após prévio processo
administrativo, garantida a ampla defesa elo contraditório ou, ainda, cobradas judicialmente, caso não
existam faturas vencidas e não pagas, ou faturas a vencer.
11.5 As penalidades previstas neste artigo são de competência exclusiva do titular da Secretaria Municipal
Contratante/requisítante.
11.6 Caso o valor da multa seja superior ao valor da garantia prestada, a CONTRATADA responderá pela
sua diferença, a qual será descontada dos pag imentos eventualmente devidos pela Administração, ou,
ainda, cobrada judicialmente.
11.7 A multa poderá ser aplicada cumulativamer te com as demais penalidades, a depender do grau da
infração cometida pelo contratado e dos prejuízos causados à Administração Pública Municipal.

dos e prepostos, quanto averbas previstas e orçadas nas
3, especialmente o atraso de pagamento de salário, 13°
fornecimento de vale-transporte, vaie-refeição ou auxílio

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA INEXECIU;ÃO E DA EXTINÇÃO DO CONTRATO
12.1 A inexecução total ou parcial do contrito ensejará a sua extinção com as consequências
contratuais e as previstas em lei, com fulcro no Tí tulo III, Capítulo VIII da Lei n. 14.133/2021, nos seguintes
modos: j
I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento
decorrente de sua própria conduta; j

consensual, por acordo entre as partes[ por conciliação, por mediação ou por comité de resolução
f
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de disputas, desde que haja interesse da Administração;
12.2Constituirão motivos para extinção do coitrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos
autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações:
I - não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas contratuais, de
especificações, de projetos ou de prazos; |
II - desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e
fiscalizar sua execução ou por autoridade superior
III - alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade
de concluir o contrato;
IV - decretação de falência ou de insolvência jcivil, dissolução da sociedade ou falecimento do contratado;
V - caso fortuito ou força maior, regularmentejcom jrovados, impeditivos da execução do contrato;
VI - razões de interesse público, justificadas pjela é utoridade máxima do órgão ou da entidade contratante;
VII - não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras
normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz.
12.30 descumprimento, por parte da CONTFLATADA, de suas obrigações legais e/ou contratuais
assegurará ao CONTRATANTE o direito de extinguir o contrato a qualquer tempo, independentemente de
aviso, interpelação judicial e/ou extrajudicial, j
12.4 A extinção por ato unilateral do CONTRATANTE sujeitará a CONTRATADA à multa rescisória de até
10% (dez por cento) sobre o valor do saldo elo cc ntrato existente na data da extinção, independentemente
de outras penalidades. |
12.5 Caso o valor do prejuízo do CONTRATANTE advindo da extinção contratual por culpa da
CONTRATADA exceder o valor da Cláusulal Pen ai prevista no item anterior, esta valerá como mínimo de
indenização, na forma do disposto no art. 416, par ágrafo único, do Código Civil.
12.6A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual deverão ser
precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no
respectivo processo. j
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO
13.1 A alteração de quaisquer das disposições estabelecidas neste contrato, somente se reputará válida
se tomada nos termos da lei e expressamente err aditivo, que a este contrato se aderirá, com fulcro no art.
124, da Lei n°14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA LEGISLAC, ÍO APLICÁVEL E DOS CASOS OMISSOS
14.1Este contrato rege-se pelas disposiçõesj exp essas na Lei n. 14.133/2021 e pelos preceitos de direito
público, sendo aplicados, supletivamente, os prir cípios da teoria geral dos contratos e as disposições de
direito privado.
14.2Os casos omissos serão resolvidos à luz da eferida lei, recorrendo-se à analogia, aos costumes e aos
princípios gerais do direito.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAC/i O
15.10 CONTRATANTE providenciará a publicação deste contrato no Diário Oficial do Município, e no
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP , nos termos do art. 174 daLei n. 14.133/2021, para fins
de garantia a ampla publicidade.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO í
16.1Fica eleito o Foro da Comarca de Alagóinhé s/BA, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais
privilegiado que seja, para nele serem dirimidas dúvidas e questões oriundas deste contrato.

PMA"
VISTO
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4flâfReste contrato em quatro vias de igual forma e teor.16.2 E, por estarem acordes, as partes.

L
I

Alagoinhas,05 de janeira^ae 202»

f\i<ui‘ JCUí
AGRORICK COMÉRCIO DE PRODUTOSDISmGUpfREDO DA SILVA

IJflCIPAl- DE DESENVOLVIMEN
IOAMBIENTE INTERINO j
CONTRATANTE

EDMI
SECRETÁRl AGROPECUARIOS LTDA

CONTRATADA
TO

TESTEMUNHA 01: 1
CPF/MF: ' . 'xol- .'? Vr T̂i{

TESTEMUNHA 02: /fouWlsffe RoA hiÁ Q 3,QiflOn
CPF/MF:n.2,3 áaSS-Jfr _?
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTID/ .0 NEGATIVA

DE

LICITANTES INIDÔNEOS

Nome completo: AGRORICK COMERC] O DE PRODUTOS AGROPECUARIOS
LTDA

CPF/CNPJ: 38.354.087/0001-78

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos
termos do art. 46 da Lei n° 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu
prazo de vigência expirado, bem como aque les cujas apreciações estejam suspensas em razão
de interposição de recurso com efeito suspe: isivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 14:01:31 do dia 22/jl 2/2025, com validade de trinta dias a contar da
emissão. ;

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?n=1660:5

Código de controle da certidão: C8AS2212^ 5140131

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

'

Certidão Negativa Correcional - Entes Privados (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e
: CEPIM)

Consultado: AGRORICK COMERCIO DE PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA

CPF/CNPJ: 38.354.087/0001-78

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAE
mantidos pela Corregedoria-Geral da Uniãoj, NÃ
procedimentos acusatórios em andamento, rçlati

e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM,
O CONSTAM registros de penalidades vigentes ou de
/os ao CPF/CNPJ consultado.

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente,os refe idos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização
de entes privados no Poder Executivo Federal. <

O Cadastro ISacionai de Empresas inidôneas e Suspensas (CEIS ) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que
sofreram sanções que implicaram a restrição departicipi r de licitações ou de celebrar contratos com a Administração
Pública.

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) aprt senta a relação de empresas que sofreram quaisquer das punições
previstas na Lei n° 12.846/2013 (Lei Anticorrupção),

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos 1 npedidas (CEPIM ) apresenta a relação de entidades privadas sem
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novôs cot vêttios, contratos de repasse oU termos de parceria com a
Administração Pública Federal,em função de irregulari lades não resolvidas em convénios, contratos de repasse ou termos
de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 14:01:19 do dia 22/12/2025 com validade até o dia 21/01/2026.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: WvUXyBzZS9AwKilIJyUi

Qualquer rasura ou emenda invalidará este \documento.
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MÈ®\ Improbidade Administrativa e Inelegibilidade
Him |

Certidão Negativa

Certifico que nesta data (22/12/2025 às 14:01) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis pe r Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ n° 38.354.087/0001778.

;

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da
inelegibilidade do condenado. j
Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do"SE em http://divulQacandcontas.tse.ius.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autehticic ade pode ser por meio do número de controle
6949.7954.0801.F868 no seguinte endereço: httpb://w vw.cni.ius.br/improbidade adm/autenticar certidão.php

i

i

srado em:22/12/2025 as 14:01:08 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1
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Prefeitura Municipal
, de Alagoinhas
í

CONTRATON°010/2026
vák&s~vt..

I

I

!

I
Prefeitura Municipal de Alagoinhas

Contrato ri° 010/2026
Data/hora do ouvi >: 19/01/202614:54:37

Protocolo PNCP: 1364 5095000133-2-090012/2026
Link PNCP;hftpaf/pncpJgov.br/aiptontmíos/136‘i60Qr>G0013a/202a/12

Tipo da Contrate :

Contrato
1'r» IUnidade:

ISecretaria Municipal de
j Desenvolvimento Rural e
IMeio Ambiente

M* do Proceso:
731S/2025

úmeío/Ano:
010/2026

j Recaiíaou Oasposa? |Categoria doProcesso:
Compras

j Compra/EdlteL'Avlso:
! Dispensa n°DL 051/2025
httpsd/pncp.QOV.tateppfodítais/13S46QQS0T/0138/202S/253

Despesa
í í iObjeto:

AQUISIÇÃODê 5Q TONELADAS CALCáRIO DOLOMíTICO A st
COM O DIAGNÓSTICO PRÉVIO DEANÁLISE DO SOLO REALE
DEU.F.P.A(UNIDADE FAMILIAR DÊ PRODUÇÃO AGRÍCOLA),
ALAGOINHAS -BAHIA

REMUTILIZADOS NA RECUPERAÇÃO DO SOLO DE ACORDO j
ADO POR ESTA PREFEITURA PARA 100 IMÓVEIS DENOMINADOS |
>ARA SE BENEFICIAR 100 AGRICULTORES DO MUNICÍPIO DE í

r«. Valor daPamela: Valor Global:
54.750,00

Valor Acumulado:de Parcelas:Valor Iniclafc
54.750,00j 54.750,00 1 j

: Data de Inicioi a Vfgárscla daContrato: Rata de Término da Vigência da Contraio:

04/05/2026
: Datada Assinatura

05/01/202606/01/2026 í
i

Fornecedor
CPFÍCNI J:
38.354 OB7/OOD1-78

Nome ou Razão Social: Tipo dePessoa;

Pesssoa Jurídica|AGRORICK COMERCIO DE PRODUTOS
IAGROPECUARIOS LTDA m

i
I

:

!

í

:

l

Certificação Digital: 2QIEI0>8-OJPU /QbO AIBNGYP9-6G301C1I
Versão eletrónica disponível im: htlpsy/doem.org.br/ba/alagoinhas

Documento assinadodigitalmenteconforme MPn°2200-2/2001 de M/ÔB/2001,queInstitui a infra-estruturadeChaves Públicas Brasileira - ICP Brasil


